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ERRATA 01
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 002/2021
 

A Pregoeira e a equipe de apoio da Empresa de Obras Públicas – EMOP tornam público que, por razões
administrativas, o Edital de Pregão Eletrônico 002/2021, para “Contratação de Empresa Especializada, sob o Sistema
de Registro de Preços - SRP, para Prestação de Serviços de Campanha de Investigação Geotécnica” sofreu
alterações. A Errata n° 01, contendo as alterações encontra-se disponível no Portal SIGA www.compras.rj.gov.br, e no
site da EMOP, www.emop.rj.gov.br, podendo alternativamente, ser adquirida na Rua Campo de São Cristóvão, 138 – 4º
andar – sala 404, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ.

 

A presente licitação será realizada no dia 21 de maio de 2021, às 10 horas.

 

No Edital

 

Fica acrescido:

 

6.2 O preço máximo admitido pelo ÓRGÃO LICITANTE é de R$ 6.651.698,97 (seis milhões seiscentos e cinquenta e
um mil seiscentos e noventa e oito reais e noventa e sete centavos).

 

Onde se Lê:

 

12.7 O Licitante terá sua proposta de preços desclassificada, nas seguintes hipóteses:

 

e) apresentar BDI acima do percentual de 24% para a planilha orçamentária elaborada com base no regime de
contribuição previdenciária patronal estabelecido na Lei Federal nº 8.212/1991, e de 18% para a planilha orçamentária
elaborada com base no regime de contribuição previdenciária conformado pela Lei Federal nº 12.546/2011, com redação
dada pela Lei Federal nº 13.161/2015).

 

Leia-se:

 

http://www.compras.rj.gov.br/
http://www.emop.rj.gov.br/


12.7 O Licitante terá sua proposta de preços desclassificada, nas seguintes hipóteses:

 

e) apresentar BDI acima do percentual de 13% para a planilha orçamentária elaborada com base no regime de
contribuição previdenciária patronal estabelecido na Lei Federal nº 8.212/1991, e de 19% para a planilha orçamentária
elaborada com base no regime de contribuição previdenciária conformado pela Lei Federal nº 12.546/2011, com redação
dada pela Lei Federal nº 13.161/2015).

 

Fica substituído:

 

Quantidades Estimadas, Anexo IX.

 

 

Denise A. de Castro Oliveira
Pregoeira

Id.: 4432295-0

 
 

Rio de Janeiro, 07 maio de 2021

Documento assinado eletronicamente por Denise Aparecida de Castro Oliveira, Assistente, em 07/05/2021, às
11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de
agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 16713740 e o código CRC 55147661.

Referência: Processo nº SEI-170002/000540/2021 SEI nº 16713740

Campo de São Cristóvão, 138, - Bairro São Cristovão, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20921-440 
Telefone:   

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6

